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LEI NQ .1.732/94, DE 22 DE NOV.Er.íBRO DE 1.994. 

"DISPÕE SOBRE OPERAÇÔ3S DE Cfil:DITO POR ANTECIPAÇÃO 
DA 3ECEITAu 

s::BASTIÃO ALVES DE A.IMEIDA, Prefeito Mu:licipal de 

Catiguá, Comarca de Catanduva, Estado de São Paulo, usando de suas 

atribuições legais, S"'.,.CIONA E PROMULGA, a seguinte Lej_ aprovada -

pela CÂJ:1ARA ~nraCIPAL :::>E CATIGUÁ, em su.a sessão ordinária realizada 

no dia 2J de novembro de 1.994, conforme ATJTOGRAFO N~-32/94. 

ARTIGO l2 - Fica o Poder Executivo autorizado a rea 

lizar operações de crédito por antecipação da receita até o limite 

de 15% (quinze por cento) , da receita estimnda, nos têrinos da legi~ 

lação em vigor. 

ARTIGO 22 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

pÚblicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREF~ITO !lIDNICIPAL, aos 22 dia.e do mês 

de novembro de 1 . 994 . 

"SEBASTI~S DE ALMEIDA" 

Prefeito Municipal 

Diretor de Secretaria 


